INDICAÇÃO Nº 042/2024
MESA DIRETORA 

PINTURA DE QUEBRA-MOLAS
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 204

O Vereador que esta subscreve, propõe ao Chefe do Executivo, a colocação de sinalizações de trânsito e pinturas de quebra-molas em todo município de Timóteo.
JUSTIFICATIVA
A presente indicação se fundamenta, uma vez que, os sinais de trânsito são essenciais para a organização do tráfego, fundamentais para garantir uma circulação ordenada, com segurança, onde as principais funções é a organização e circulação de veículos, ajudar no tráfego de pedestres, regulamentar a velocidade em vias, nas proximidade de escolas e demais locais de acesso público, indicar a posição das vias e ruas no intuito de permitir que o motorista identifique sua localização, evitar acidentes, promovendo a organização do trânsito na cidade.
Os quebra-molas são dispositivos de segurança viária projetados para reduzir a velocidade dos veículos em determinadas áreas, como ruas residenciais, escolas, hospitais e áreas de pedestres, garantindo assim a segurança de pedestres e outros usuários da via. Além disso, eles também contribuem para a redução de acidentes e atropelamentos, especialmente em locais com alta circulação de pessoas, como escolas e hospitais, portanto, sendo essencial que eles sejam devidamente mantidos, incluindo a verificação regular da integridade estrutural dos dispositivos, a
repintura das faixas de sinalização e a limpeza da área ao redor dos quebra-molas.

Sala das  Sessões, 04 de julho de 2024
Nelinho Ribeiro
Vereador

RECEBIDO EM: 04/07/2024          PRESIDENTE:  ___________________

DESPACHO:  ENCAMINHE-SE
